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PORTARIA CFO-SEC-46, de 28 de setembro de 2015

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear como representantes do Conselho Federal de Odontologia, na 
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, na Câmara nº 3 - Câmara 
Técnica de Atenção Básica - Saúde da Família e Comunidade - Saúde Coletiva, a partir desta 
data até o dia 07 de dezembro de 2015, os seguintes cirurgiões-dentistas:

Titular: Marco Antônio Manfredini, CD (CRO-SP-27268); e,

Suplente: André Machado de Senna, CD (CRO-TO-769).

Art. 2º. Dê-se ciência.

Rio de Janeiro, 28 de setembro 2015.

GENÉSIO PESSÔA DE ALBUQUERQUE 
JÚNIOR, CD

SECRETÁRIO-GERAL

AILTON DIOGO MORILHAS 
RODRIGUES, CD

PRESIDENTE
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